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	Mensagem n° 057/2017
	 
	Três Passos, 24 de agosto de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 51, o qual dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4427, de 29 de outubro de 2010 (Plano de Cargos e Funções).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI  Nº 51,  DE 24 DE AGOSTO  DE 2017.
 O presente Projeto de Lei tem por objetivo dispor sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010 , a qual dispõe acerca da estruturação do plano de classificação de cargos e funções, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências.

Tal alteração se dará, especificamente, nos arts. 8 e 17, os quais dispõe que os ocupantes das funções de Secretários Municipais, Procurador Geral e Chefe de Gabinete percebem sua remuneração por meio de Cargo em Comissão.

Ocorre que, atualmente, tal dispositivo e o previsto na Lei Municipal nº 4.427/2009, no que diz respeito aos Secretários Municipais, Procurador Geral e Chefe de Gabinete, vão de encontro ao previsto em nossa Carta Magna, senão vejamos:

A Emenda Constitucional – EC n° 19-1998 disciplinou, no § 4°, do art. 39, da Constituição da República – CR, que a remuneração dos Secretários Municipais dar-se-á exclusivamente por subsídio fixado em parcela única:
Art. 39. […] 

[...] 

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e IX. (grifamos) 

Sendo assim, o §4° do art. 39, da CR, não deixa margem à opção de fixação de CC ou FG, pois uma vez nomeado no cargo em comissão de Secretário Municipal, Procurador Geral ou Chefe de Gabinete, deverão ser compulsoriamente aplicadas, ao menos quanto ao sistema remuneratório, as regras que lhe são exclusivas – que, aliás, implica na fixação de sua remuneração pela Câmara de Vereadores através de lei específica com vigência em toda a legislatura.  

Sendo assim, pode-se concluir que a remuneração dos Secretários Municipais, Procurador Geral e Chefe de Gabinete, através de função gratificada ou cargo em comissão ofenderia o art. 39, § 45º da Constituição da República.
Deste modo, a partir das alterações propostas no presente Projeto de Lei, os nomeados para os cargos de Secretário Municipal, Procurador Geral ou Chefe de Gabinete,  terão  sua remuneração  fixada por subsídio e não da Função Gratificada ou Cargo em Comissão.
Cumpre salientar ainda que, atualmente, os Secretários Municipais, Procurador Geral e Chefe de Gabinete já tem seu subsídio fixado através da Lei Municipal nº 5210, de 23 de agosto de 2016, de modo que a alteração na legislação somente regulamentará situação que já decorre na prática.

 Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de alteração da Lei Municipal 4.427/2010, visando sua adequação com o disposto pela Constituição Federal.


Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI  N° 051, DE 3 DE AGOSTO DE 2017.24
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4427, de 29 de outubro de 2010  (Plano de Cargos e Funções).

Art. 1º Fica alterado o art. 8, da Lei Municipal nº 4427, de 29 de outubro de 2010, o qual passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 8º Fica definido o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Poder Executivo Municipal, com denominação, número de cargos e funções e padrão de vencimentos:

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO

	01
	Chefe de Gabinete
	Subsídio

	01
	Secretario de Planejamento
	Subsídio

	01
	Secretario de Administração
	Subsídio

	01
	Secretario de Obras e Viação
	Subsídio

	01
	Secretario de Transporte 
	Subsídio

	01
	Secretario de Educação e Cultura
	Subsídio

	01
	Secretario de Saúde
	Subsídio 

	01
	Secretario de Assistência Social
	Subsídio

	01
	Secretário de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços
	Subsídio

	01
	Secretario de Finanças
	Subsídio

	01
	Secretario da Agricultura 
	Subsídio

	01
	Secretário de Meio Ambiente
	Subsídio

	01
	Procurador Geral do Município
	Subsídio

	08
	Assessores 
	CC-5 ou FC-5

	14
	Diretores de Divisão
	CC-4 ou FC-4

	19
	Supervisores Gerais
	CC-3 ou FC-3

	11
	Supervisores 
	CC-2 ou FC-2


Parágrafo Único - As atribuições dos titulares dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança são as previstas no Anexo I desta Lei.”
Art. 2º Fica alterado o art. 17, da Lei Municipal nº 4427, de 29 de outubro de 2010, o qual passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 17 É fixada a seguinte tabela para os cargos em Comissão e as Funções de Confiança:

CARGOS EM COMISSÃO

CC-5........................................................................................R$ 3.500,00
CC-4........................................................................................R$ 2.500,00
CC-3........................................................................................R$ 1.500,00
CC-2........................................................................................R$ 1.000,00

FUNÇÕES DE CONFIANÇA


FC-5........................................................................................R$ 1.000,00
FC-4..........................................................................................R$ 700,00
FC-3..........................................................................................R$ 450,00
FC-2..........................................................................................R$ 300,00 “

Art. 3º. Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 24 dias do mês de agosto do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
ANEXO I:
CARGO - SECRETÁRIO MUNICIPAL

SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS

NÍVEL - MEDIO

REMUNERAÇÃO: subsídio a ser fixado por Lei específica.
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente


SÍNTESE DOS DEVERES  

Exercer direção, orientar, coordenar e controlar os trabalhos de uma secretaria municipal.


ATRIBUIÇÕES 

Zelar pelo cumprimento de projetos e programas baseados em critérios de prioridade e de custo-benefício; apresentar ao prefeito, na época própria, o programa anual de trabalho do seu órgão, supervisionar a elaboração da proposta orçamentária do seu órgão apresentar periodicamente, relatório das atividades do seu órgão; proferir despachos decisórios e interlocutório, em processos atinentes a assuntos de competência do órgão que dirige, propor ao órgão competente da secretaria de administração a admissão; exoneração e/ou dispensa de pessoal; indicar o prefeito, pessoas para o conhecimento das funções de chefia que lhe são subordinadas ou propor uma exoneração; fazer comunicar ao setor competente as transferências de bens moveis e equipamentos; aprovar a escala de férias do pessoal de seu órgão; manter rigoroso controle de entrada e saída do material requisitado; visar atestados e certidões a qualquer título, fornecido pelo órgão sob sua direção; cumprir as demais atribuições que lhe forem conferidas em leis e regulamentos; executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO- Nível médio completo

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CARGO - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS

NÍVEL – SUPERIOR

REMUNERAÇÃO: subsídio a ser fixado por Lei específica.
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente


SÍNTESE DOS DEVERES 

Prestar assessoria jurídica ao chefe do poder executivo e aos órgãos administrativos da prefeitura.


ATRIBUIÇÕES

 Representar o município em qualquer instancia judicial ou extrajudicial, bem como representar os interesses do Município no âmbito administrativo, representando o Prefeito nos mesmos quando de sua impossibilidade, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, oponente ou simplesmente interessada; participar de inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos; efetuar a cobrança da divida ativa; emitir por escrito, os pareceres, que lhes forem solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos da indagação, nos campos da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; responder as consultas sobre interpretação de textos legislativos, que interessarem ao serviço publico municipal; estudar assuntos de direito, de ordem geral ou especifica, de modo a habilitar o município a solucionar problemas administrativos; estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação e comodato, loteamentos, convênios, contratos, atos que fizerem necessários a legislação municipal; estudar, redigir e minutar desapropriações, doações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações,, transferência de domínio e outros títulos, bem como, elaborar projetos de lei e decretos; proceder ao exame dos documentos necessários a formalização dos títulos administrativos que servem sobre assuntos jurídicos; executar outras atividades correlatas.


CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: nível superior completo. Habilitação legal para o exercício das atividades de advogado e seu devido registro definitivo junto à entidade de classe.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CARGO - CHEFE DE GABINETE

SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS

NÍVEL –MÉDIO

REMUNERAÇÃO: subsídio a ser fixado por Lei específica.
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente


SÍNTESE DOS DEVERES 

Assistir ao prefeito em suas atividades relacionadas com autoridades e atendimento ao público em geral.


ATRIBUIÇÕES

Coordenar as atividades de cunho político coletando e registrando dados de interesses referentes ao Gabinete, comunicando-se com as fontes de informações e efetuando as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de relatórios ou de estudo para o executivo; estabelecer elos entre o executivo e o legislativo criando canal direto de comunicação e integração de modo que as demandas sejam identificadas, priorizadas e consolidadas através de ações práticas e efetivas; acompanhar o Prefeito em reuniões e outros eventos que se fizerem necessário e quando por ele convocado; atender as pessoas que desejam falar com o prefeito, encaminhando-as e orientando-as para solução dos respectivos assuntos ou marcando-lhes audiência; atender ou encaminhar aos órgãos competentes, de acordo com o assunto, que lhe disser respeito, as pessoas que solicitarem informações ou serviços da prefeitura; organizar audiências do prefeito; selecionar os pedidos coligando dados para a compreensão do histórico dos assuntos, análise de decisão final; organizar a agenda de atividades e programas oficiais do prefeito e tomar as providencias necessárias para a sua observância; acompanhar os órgãos municipais ao andamento das providencias determinadas pelo prefeito; fazer registros relativos as audiências, visitas, conferencias e reuniões que deva participar ou que tenham o interesse do prefeito, coordenando as providencias com elas relacionadas; programar solenidades, coordenar as expedições de convites e anotas as providencias que se tornem necessárias ao fiel cumprimento do programa; dirigir o cerimonial do prefeito; providenciar encaminhamento de pedido de diárias ou de despesas de viagens do prefeito ao órgão competente da prefeitura, bem como a devida prestação de contas dessas despesas; executar outras atividades correlatas; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino médio completo.
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